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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº 14/2009 – Classe 29

Assunto: Recurso Contra Expedição de Diploma – Ref. Proc. 441/08 – 9º ZE 

Recorrente: Coligação Barra de Todos: Sou + Barra

Recorridos: Wanderley F. dos Santos, Irineu Pirani e Coligação Gente Que Faz

Relatora:  Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA.
Tratam os autos de Recurso Contra Expedição de Diploma, interposto pela COLIGAÇÃO BARRA DE TODOS: SOU + BARRA, em desfavor de WANDERLEY FARIAS DOS SANTOS, IRINEU PIRANI E COLIGAÇÃO GENTE QUE FAZ, ao argumento de que, conforme consta da AIJE nº 377/08, os candidatos distribuíram no centro de Barra do Garças grande quantidade de dinheiro com o fim de obtenção de votos, e, ainda, de que a substituição do candidato da coligação recorrida a vice-prefeito teria ocorrido intempestivamente ( Impugnação ao Registro - proc. 97/08), tendo tal coligação também realizado arrecadação e gastos ilícitos na campanha. 

Ao fim, pugna: pelo recebimento e procedência do recurso; pela condenação dos candidatos recorridos à pena de cassação do registro/diploma e aplicação de multa;  pela declaração da inelegibilidade dos recorridos/candidatos, por três anos; pela anulação de seus votos, conferindo o lugar ao segundo colocado nas eleições majoritária; e, ainda, pela desaprovação de suas contas.

Em contra-razões, às fls. 349/387, os recorridos preliminarmente alegam impossibilidade jurídica do pedido, carência da ação e ausência de pressuposto processual, porquanto as três teses levantadas pela recorrente não se amoldam ao art. 262, incisos I e IV, do Código Eleitoral, e, no mérito, rebatem a alegada existência de captação ilícita de sufrágio, afirmando que o fato noticiado  como ilícito se resume tão-somente a pagamento em dinheiro feito a 28 pessoas contratadas como agentes divulgadores, realizado via recibos e com recursos provenientes de conta bancária específica para tanto;   que a substituição do candidato a vice-prefeito ocorreu dentro do prazo legal, contado da desistência do então candidato, que já havia interposto recurso ao e. TSE; e que inexistiu utilização ilícita de recursos, pois os pagamentos foram feitos seguindo os ditames da lei e as prestações  de contas receberam aprovação do Judiciário. Ao fim, pugna pela acolhimento da preliminar, com a extinção do feito sem julgamento do mérito, ou pelo não provimento do recurso.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, carência da ação e ausência de pressuposto processual não merece acolhimento, pois, ao contrário do que afirmam os recorridos, as questões postas à análise judicial, quais sejam: inelegibilidade para o pleito em face de registro de candidatura nulo e captação ilícita de sufrágio, bem viabilizam, conforme entendimento que se extrai do dispositivo ínsito no  art. 262, I e IV, do CE, a instrumentalização do Recurso Contra Diplomação, pelo que a manifestação deste Parquet é no sentido da rejeição da preliminar.

Do mérito  

No mérito, contudo, este Parquet, nos autos nº 1174/2008 – Classe 30, já se pronunciou a respeito da tempestividade da substituição do candidato a vice-prefeito Geraldo Querino de Souza Junior, por Irineu Pirani, assim concluindo:
“Na hipótese dos autos, houve renúncia à candidatura, e não decisão judicial definitiva. Do mesmo modo que a sentença monocrática foi reformada por este Eg. TRE/MT, tal decisão colegiada poderia muito bem ser reformada pela Corte Eleitoral Superior para deferir candidatura do substituído, caso este não renunciasse, daí fácil deduzir que o prazo destinado para a substituição inicia-se do fato RENÚNCIA e não da DECISÃO JUDICIAL recorrível prolatada pelo Eg. TRE/MT.
Nesse caminhar, consta dos autos que o pedido de renúncia foi homologado em 27/09/08, data em que iniciou a fluência do prazo de substituição de candidato a cargo majoritário pelo partido ou coligação. Assim, o presente pedido de substituição mostra-se tempestivo, vez que apresentado na data de 01/10/2008.”
No tocante à captação  de sufrágio e gastos ilícitos, nestes autos sustentados pelas informações e provas existentes na AIJE nº 377/08, constata-se às fls. 389/400 que as alegações foram rejeitadas pelo MM. Juiz da 47ª ZE que as julgou improcedentes.

O exame minucioso das provas e fatos não deixam dúvidas sobre o acerto da mencionada decisão, porquanto a suposta compra de votos, na verdade, diz respeito a pagamento de contratados para atuarem na campanha eleitoral, com recursos reconhecidos como  provenientes de conta bancária específica e demonstrados em prestação de contas já aprovadas pelo Juízo competente.

Assim, em razão do exposto, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não deferimento do presente recurso contra diplomação.

                  Cuiabá/MT, 11 de março de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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